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Lei n° 956/2020  
de 28 de abril de 2020 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal afetar 
imóvel público como bem de uso comum para 
destinação à criação da Rua ADÃO LUIZ 
BACHIO e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 

RENATO TONIDANDEL, Prefeito do Município de Santa Lúcia, Estado do 

Paraná, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1º Fica afetado como bem de uso comum, o lote de terras nº 03 da quadra 
nº 63, com área de 980,59m2, situado no perímetro urbano do município, 
oriunda da divisão da quadra nº 63, matriculado sob nº 20.290 no CRI de 
Capitão Leônidas Marques – PR, destinado à criação da Rua ADÃO LUIZ 
BACHIO. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito  Municipal de Santa Lúcia, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


